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PARECER DA RELATORA 

 

 

NOS TERMOS DO ARTIGO 49, INCISO V, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

LEGISLATIVA, PASSO A EMITIR O PARECER COMO RELATORA DESTA COMISSÃO 

PERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 303/2023, DE 11 DE DEZEMBRO DE 

2023, DE AUTORIA DA VEREADORA JULIANA GARCIA, QUE DISPÕE SOBRE: 

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE MEDIDAS PARA CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO 

E COMBATE À EROTIZAÇÃO INFANTIL NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. EM UM ÚNICO 

PARECER, MANIFESTO-ME FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N° 303/2023, DE 11 DE 

DEZEMBRO DE 2023, DE AUTORIA DA VEREADORA JULIANA GARCIA, QUE DISPÕE 

SOBRE: “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE MEDIDAS PARA CONSCIENTIZAÇÃO, 

PREVENÇÃO E COMBATE À EROTIZAÇÃO INFANTIL NAS ESCOLAS DA REDE 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. POR 

ENTENDER QUE A JUSTIFICATIVA DA AUTORA É ADMISSÍVEL. 

É O PARECER. 

 

 

                CÂMARA MUNICIPAL  DE BOA VISTA, 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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